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co/lí-I/ocA O SI'SSã O DXTRAORDIN/LRIA

Senhor{a) Vereado4a):

Por determinação do Presidente da
Cdmara Municipal de Cafeldndia, Vereador
PAULO CBSÁR TTUITBS A .fica Vossa
Dxcelência COl,llfOCADO(A) parq. 7q
§essõo Drtro,ordinártd da 3a Sessôot

I*gislatiaa, da 78" Legislatura da
Cãmara Munlcipal de Cafelãndla, q. ser
reall"zada no próximo dla 25 de JANDIRO
de 2O23, OUARTA-FEIRA, às I5.OO horo.s,

ORDEM DO DIA:
1) PRO"TDTO DE LDI no OOl/2O23. de
Autoria da MESA ADMIMSTRATIIIA,
que 6'REVOGA A LEI MUMCIPAL
tto 3.835/2022, de 73 de Outubro de
2022, e dâ outras prouidêttcias".

Antecipando os melhores agradecimentos
pela atençã.o, sub screuemo-no s,
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no Ddificio da Cãmara Municipal.


